
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CERIMONIAL 

ASCOM – TRE/RN

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 02/2021

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ADESIVOS IMPRESSOS PARA APLICAÇÃO EM VIDROS 

1. Objeto

1.1.  Aquisição  de  dois  adesivos  leitosos,  impressos  em  alta  resolução  para  aplicação  em  vidros,
conforme exigências e estmatvas estabelecidas neste Termo de Referência.

2. Justificativa

2.1.  O  Tribunal  homenageará  seus  servidores  pelos  trabalhos  realizados  nas  Eleições  2020.  Será
confeccionada, pela ASCOM, uma homenagem em forma de mural  de fotos e esta será exposta via
colagem de adesivos em janelas do refeitório da Sede do TRE-RN.

3. Especificaações do Objeto e Quantitativo

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA DO
OBJETO

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNID QUANT.

1 Adesivo  leitoso,  impresso  em
alta  resoluaão,  inclusa  a
aplicaaão em vidros

Impressão digital colorida de alta
resoluaão  (300  DPI  CMYK),
medindo  114x180cm  em  vinil
branco brilhoso.

Unidade 2

4. Fornecimento dos Materiais, Prazo e Local de Entrega

4.1. A empresa vencedora fornecerá os itens constantes deste Termo de Referência ao TRE/RN, contra
Nota de Empenho, atendendo a necessidade da Administração.

4.2. O prazo para entrega do material não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a
partr da data de envio da Nota de Empenho atravss de correio eletrônico (e-mail) ou outro meio em
caso de impossibilidade tscnica.

4.3.  O  prazo  de  entrega  inicia  sua  contagem  a  partr  da  data  do  envio  da  Nota  de  empenho,
independentemente da confrmação do recebimento, haja vista que a referida nota já se encontrará
divulgada no síto www.portaltransparencia.jus.br.

4.4. Os materiais deverão ser entregues aos cuidados da ASCOM - TRE-RN em dias úteis de segunda à
quinta das 13 às 19 h e, nas sextas-feiras, das 8 h às 14 h. O endereço da Sede do TRE-RN s Av. Rui
Barbosa, 215 - Tirol CEP: 59.015-290 – Natal-RN. 

4.5. A instalação dos adesivos nos vidros deverá ser realizada pela empresa, com acompanhamento de
servidor  da  ASCOM.  A  instalação  dos  adesivos  será  realizada  em janelas  do  refeitório  da  Sede  do
TRE/RN.
l/RN 
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4.6. O material  deverá ser entregue e instalado em conformidade com as especifcações constantes
neste  Termo  de  Referência  e  seus  anexos,  devidamente  embalado  e  individualizado,  sem  avarias,
constando em sua embalagem informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa, sobre o
produto e suas característcas, como por exemplo: qualidade, quantdade, peso, composição, garanta, e
demais informações que se fzerem necessárias para atestar a conformidade do produto recebido com o
que foi solicitado.

4.7. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifcações
constantes  neste  Termo  de  Referência  ou  em  decorrência  de  danos  provenientes  do  transporte,
devendo ser substtuído em prazo não superior a 5 dias corridos, contado a partr de notfcação enviada
à contratada atravss de e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade tscnica. 

4.8. O material porventura recusado por não se encontrar de acordo com as especifcações contdas
neste Termo de Referência fcará disponível  na ASCOM do TRE/RN para recolhimento por parte da
contratada pelo período de 30 (trinta) dias corridos, contados a partr da data de envio da notfcação,
realizada atravss  de e-mail  ou outro meio em caso de impossibilidade tscnica.  Após este  prazo,  o
material poderá ser doado, descartado ou receber outro destno que a Administração deste Regional
determinar.

4.9 Em caso de não entrega do material, a contratada deverá, nos 5 (cinco) dias úteis subsequentes ao
tsrmino do referido prazo de entrega, encaminhar suas justfcatvas por meio de DEFESA ESCRITA ao
seguinte endereço eletrônico: ascom@tre-rn.jus.br. Não sendo acolhidas as justfcatvas pela ASCOM
ou verifcada a sua ausência no prazo de defesa (cinco dias úteis subsequentes ao tsrmino do prazo de
entrega), os autos serão remetdos à Assessoria Jurídica do TRE-RN, para exame de eventual aplicação
de sanção administratva à contratada, nos termos da legislação pertnente.

4.10.  Objetvando  o  cadastro  do(s)  item(ns)  no  portal  comprasnet,  foram  informados  os  códigos
CATMAT de  itens  similares  no  referido  portal.  Desta  forma,  as  especifcações  tscnicas  dos  códigos
informados  não  corresponderão  exatamente  às  especifcações  deste  Termo  de  Referência  e  seus
anexos, devendo ser adotadas na íntegra as especifcações deste Termo de Referência e seus anexos,
que serão exigidos e observados após conferência tscnica, no momento do recebimento e aceite dos
materiais.

5. Habilitaaão Técnica 

5.1. Apresentar Atestado de Capacidade Tscnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, em papel tmbrado ou com identfcação própria da entdade expedidora, que comprove ter a
empresa fornecido e instalado impressos do tpo adesivo.

6. Obrigaações do Contratante

6.1.  Verifcar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos com as especifcações constantes
neste Termo de Referência, para fns de aceitação e recebimento defnitvo.

6.2. Comunicar à Contratada, atravss de e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade tscnica, sobre
imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  verifcadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  substtuído,
reparado ou corrigido nos termos constantes neste Termo de Referência.
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6.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.4. A  Administração não responderá  por  quaisquer compromissos  assumidos pela  Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

7. Obrigaações da Contratada

7.1. A Contratada deve cumprir  todas as obrigações constantes no Edital e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

7.2. A Contratada deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especifcações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectva nota fscal e declaração de
optante pelo Simples (se for o caso).

7.2.1. Caso a contratada seja pessoa jurídica optante do Simples Nacional deverá encaminhar ao TRE/RN
a declaração de optante, para fns de ausência de retenção tributária na fonte, de acordo com o modelo
constante do anexo IV da Instrução Normatva RFB nº 1.234/2012;

7.3. A Contratada deverá substtuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fxado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

7.4. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.

7.5. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatbilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifcação exigidas na licitação.

7.6.  Atender às normas de sustentabilidade ambiental  previstas no art.  6  º  da Instrução Normatva
SLTI/MPOG nº 01/2010, no que couber.

8. Apresentaaão de Amostra

8.1 Não será necessária apresentação de amostra.

9. Sanações Administrativas

9.1. A inexecução parcial ou total do objeto desta contratação e a prátca dos atos indicados nesta
cláusula,  verifcado  o  nexo  causal  devido  à  ação  ou  à  omissão  da  CONTRATADA,  relatvamente  às
obrigações  contratuais  em  questão,  torna  passível  a  aplicação  das  sanções  previstas  na  Lei
n.º10.520/2002, no Decreto n.º 10.024/2019 e na Lei n.º 8.666/1993, observados o contraditório e a
ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;
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b) multa;
c) suspensão temporária de partcipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por ats 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, por ats 5 (cinco)

9.2.As  sanções  de  advertência,  de  suspensão  temporária  do  direito  de  partcipar  em  licitação  e
impedimento  de  contratar  com  a  Administração  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente a de multa e
obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum
e consequências.

9.3.  A  advertência  poderá  ser  aplicada  no  caso  de  descumprimento  parcial  das  obrigações  e
responsabilidades assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da CONTRATADA.

9.4.  Para  efeito  de  aplicação  de  sanções  administratvas,  as  infrações  contratuais  cometdas  pela
CONTRATADA serão classifcadas, conforme o impacto na execução do objeto, em 3 (três) níveis:

a) Leve: falha contratual que, apesar de causar transtorno à execução da contratação, não acarreta
maiores consequências à sua fnalidade, atribuindo-se 1 (um) ponto para cada infração desse nível.

b) Msdia: falha que causa impacto à execução da contratação, sem, no entanto, alterar sua fnalidade, 
atribuindo-se de 2 (dois) a 5 (cinco) pontos para cada infração desse nível.

c) Grave: falha que impede a execução normal da contratação, desconfgurando sua fnalidade, 
atribuindo-se de 6 (seis) a 20 (vinte) pontos para cada infração desse nível.

9.5. Para cada infração cometda, será atribuída a pontuação conforme a tabela a seguir:

Nível da Infraaão Descriaão da Infraaão Pontuaaão

Leve Não  apresentar  documentação
necessária  para  instruir
pagamento.

01

Leve Entregar  o  material  com  atraso
não superior a 2 (dois) dias úteis
em relação ao prazo defnido no
subitem  4.2  deste  Termo  de
Referência.

01

Msdia Entregar  o  material  com  atraso
superior  a  2  (dois)  dias  úteis  e
não superior a 10 (dez) dias úteis
em relação ao prazo defnido no
subitem  4.2  deste  Termo  de
Referência.

05

Grave Entregar  o  material  com  atraso
superior a 10 (dez) dias úteis em

10
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relação  ao  prazo  defnido  no
subitem  4.2  deste  Termo  de
Referência.

Grave Não entregar o material 20

9.6. A autoridade competente poderá utlizar a tabela referente ao subitem 8.5 para aplicar as sanções
administratvas  previstas  no  subitem  8.1  deste  Termo  de  Referência,  de  acordo  com  a  pontuação
acumulada decorrente das infrações cometdas pela empresa durante a execução da contratação:

a) de 3 (três) a 5 (cinco) pontos: sanção de advertência;

b) de 6 (seis) a 7 (sete) pontos: sanção de multa de 1% (um por cento) do valor total da contratação;

c) de 8 (oito) a 9 (nove) pontos: sanção de multa de 2% (dois por cento) do valor total da contratação;

d) de 10 (dez) a 11 (onze) pontos: sanção de multa de 3% (três por cento) do valor total da contratação;

e)  de  12 (doze)  a  13 (treze)  pontos:  sanção de  multa  de 4% (quatro  por  cento)  do valor  total  da
contratação;

f) de 14 (quatorze) a 15 (quinze) pontos: sanção de multa de 5% (cinco por cento) do valor total da
contratação;

g) de 16 (dezesseis) a 19 (dezenove) pontos: sanção de multa de 6% (seis por cento) ats 10% (dez por
cento) do valor total da contratação;

h) acima de 19 (dezenove) pontos: a sanção fxada na alínea “g”, cumulada ou não com:

h.1. Sanção de suspensão temporária de partcipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por ats 2 anos; ou

h.2. Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993; e/ou

h.3. Sanção de impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, por ats 5
(cinco) anos; ou

h.4. Rescisão contratual.

9.7.  Na  ocorrência  de  falhas  ou  irregularidades  diferentes  daquelas  indicadas  no  subitem  8.5,  a
Administração poderá aplicar à futura CONTRATADA quaisquer das sanções listadas no subitem 8.1,
consideradas a natureza e a gravidade da infração cometda e sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal que seus atos ensejarem.

9.8.  As  multas  previstas  nesta  cláusula,  caso  sejam  aplicadas,  serão  descontadas  por  ocasião  do
pagamento da nota fscal ou serão pagas por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU) pela futura
CONTRATADA no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.
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10. Demais Informaações

10.1. Quando não mencionada na especifcação do item, a validade/garanta dos materiais deverá ser de
01 (um) ano, no mínimo, contado a partr da data de entrega.

10.2. Durante o prazo de garanta, o material que vier a apresentar defeito deverá ser substtuído, sem
qualquer ônus para o TRE/RN, fcando o fornecedor obrigado a realizar essa substtuição no prazo de
máximo de 20 (vinte)  dias  corridos,  a  contar  da  notfcação que lhe  será  encaminhada por correio
eletrônico  (e-mail)  ou  por  qualquer  outra  forma  de  comunicação  usual  que  o  TRE/RN  julgar
conveniente. 

11. Validade da proposta de preaos

11.1. O prazo de validade das propostas de preço será de noventa dias

     
 Natal, 27 de janeiro de 2021.

JULISKA AZEVEDO BARNABE DA COSTA
Integrante Demandante ASCOM

BRUNO  PASTRO FERREIRA
Integrante Administratvo SETEC

RENATO VILAR DE LIMA
Integrante Tscnico ASCOM
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